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 Esportes
 GABINETE DO SECRETÁRIO

 Demanda n.º: 0039132
Processo n.º: SESP-PRC-2022-00536-DM
Termo de Convênio n.º 000652/2022
Resumo do objeto: "CONSTRUÇÃO DE ESPAÇO ESPORTIVO”
Convenentes: Secretaria de Esporte e a Prefeitura Municipal 

de PEDRINHAS PAULISTA.
Modalidade: Convênio (Decreto n.º 59.215, de 21 de maio 

de 2013)
Valor: R$ 563.806,16 (quinhentos e sessenta e três mil, oito-

centos e seis reais e dezesseis centavos), sendo R$ 360.000,00 
(trezentos e sessenta mil) de responsabilidade do ESTADO e R$ 
203.806,16 (duzentos e três mil oitocentos e seis reais e dezes-
seis centavos) de responsabilidade da CONVENIADA.

Data da assinatura: 21/11/2022
Crédito orçamentário: 04.127.2990.2272.0000
Vigência: 730 (setecentos e trinta) dias
Parecer referencial CJ/SES n.º 8/2022, de 19/04/2022
Gestor(a) Técnico ESTADO Sr.(a): VALTIELI BATISTA DE OLI-

VEIRA – CPF. nº 283.676.958-01.
 Resumo de Termos de Aditamento de Convenios
1º Termo de Aditamento ao Convenio nº 83/2021
SESP-PRC-2021-00021 DM (Demanda 7962 e Aditamento 

54916)
Participes: Secretaria de Esportes e a PREFEITURA MUNICI-

PAL DE SÃO BERNARDO DO CAMPO
Objeto: PROJETO CENTRO DE EXCELENCIA ESPORTIVA - JUDO
Cláusulas aditadas: Primeira e Sétima
Data da assinatura: 30/12/2022
Fonte: Vinculado Federal
Parecer Referencial CJ/SES nº 15/2022, de 04-08-2022
1º Termo de Aditamento ao Convenio nº 84/2021
SESP-PRC-2021-00024 DM (Demanda 8413 e Aditamento 

54198)
Participes: Secretaria de Esportes e a PREFEITURA MUNICI-

PAL DE SÃO BERNARDO DO CAMPO
Objeto: PROJETO CENTRO DE EXCELENCIA ESPORTIVA - 

ATLETISMO
Cláusulas aditadas: Primeira e Sétima
Data da assinatura: 30/12/2022
Fonte: Vinculado Federal
Parecer Referencial CJ/SES nº 15/2022, de 04-08-2022

I – As substituições e as alterações de carga horária/salário 
deverão ser comunicadas mensalmente no primeiro dia útil do 
mês após o desligamento ou a alteração de carga horária/salário 
do funcionário.”

CLÁUSULA QUINTA – DOCUMENTOS DO TERMO ADITIVO
Fazem parte integrante do Termo de Colaboração, em razão 

deste aditamento os seguintes documentos:
ANEXO I – Plano de Trabalho;
ANEXO II – Plano de Aplicação dos Recursos Destinados ao 

Custeio de Pessoal, Encargos e Benefícios;
ANEXO III – Planilha Nominal; e
ANEXO IV – Termo de Ciência e Notificação ao Tribunal de 

Contas do Estado de São Paulo.
CLÁUSULA SEXTA- DAS DISPOSIÇÕES GERAIS
Ficam expressamente mantidas as demais disposições do 

Termo de Colaboração em referência, ora não alteradas.
Data de assinatura: 30 de dezembro de 2022

 FUNDAÇÃO UNIVERSIDADE VIRTUAL DO 
ESTADO DE SÃO PAULO

 EXTRATO DE CONTRATO
Processo UNIVESP n.º 2022/00530
Contrato UNIVESP n.º 162/2022
Parecer EJ n° 89/2022
Contratante: Fundação Universidade Virtual do Estado de 

São Paulo - UNIVESP
Contratado:COMPANHIA DE PROCESSAMENTO DE DADOS 

DO ESTADO DE SÃO PAULO -PRODESP
Objeto : Prestação de serviços de informática, pela CONTRA-

TADA, abrangendo os serviços de consultoria, desenvolvimento 
e manutenção de sistemas, processamento de dados, tratamento 
de informações, microfilmagem, treinamento e outros serviços 
compatíveis com a sua finalidade (SP Sem Papel). Valor total: R$ 
3.321,00 (tres mil e trezentos e vinte e um reais).

Programa de Trabalho:12364104361370000
Natrureza Despesa:33904090
Modalidade:dispensa de licitação, fundamentada no artigo 

24, inciso XVI, da Lei nº 8.666/93
Prazo de vigência: 12 (doze) meses a partir de 05/02/2023. 

Data de assinatura: 28/12/2022

Rua FREI GALVÃO, 1041
RESERVA DO MOULIN
SÃO SEBASTIÃO - SP
Comunique-se – Para prosseguimento da instrução deverá 

ser apresentado:
a)Apresentar peças gráficas em escala 1:100, onde figurem 

cortes e elevações da edificação, devidamente assinadas pelo 
responsável técnico e proprietário;

b)Apresentar simulação gráfica, a partir de vários ângulos – 
em especial de espaços coletivos abertos – a fim de possibilitar 
a avaliação do impacto à qualidade cênica local provocada pelas 
intervenções.

Processo nº 89640
Interessado:CELSO LUIZ DA SILVA PRUDENTE
Referente ao imóvel localizado na :
Rua LAMARTINE DELAMARE, 87 - LOTE 19 DA QUADRA 06
CENTRO
GUARATINGUETÁ - SP
Comunique-se – Para prosseguimento da instrução deverá 

ser apresentado:
a)Revisão da peça gráfica para que conste:
a.Indicação do muro e jardineira do recuo frontal como 

área a demolir
b.Esclarecimento quanto à planta de cobertura, informando 

se será mantido o caimento original das águas ou se haverá 
alteração da água frontal;

c.Desenho da fachada principal com indicação de cores e 
acabamentos a serem adotados, e esclarecendo a representação 
da “marquise” no abrigo frontal, onde originalmente consta 
o arco.

Obs.: As peças gráficas deverão ser apresentadas em 03 
vias, assinadas por TODOS os proprietários do imóvel e respon-
sável técnico. 

 Desenvolvimento 
Econômico
 GABINETE DA SECRETÁRIA

 Processo: SDE-PRC-2022/00439
Despacho do Secretário de Estado da Secretaria de Desen-

volvimento Econômico, de 30 de dezembro de 2022
I - À vista das informações constantes dos autos, em 

especial o Parecer CJ/SDE nº 183/2022 (fls. 550/566) e da 
manifestação do Coordenador de Ensino Técnico, Tecnológico 
e Profissionalizante (fls. 983/984), RATIFICO a dispensa de lici-
tação, fundamentada no inciso XIII do artigo 24 da Lei federal 
nº 8.666/1993, e AUTORIZO a celebração de contrato entre o 
Estado de São Paulo, por intermédio da Secretaria de Desenvol-
vimento Econômico, e a Fundação Indaiatubana de Educação e 
Cultura, para ofertar, ministrar e coordenar cursos de formação 
técnico-profissional e certificar os jovens estudantes, em espaços 
fixos de escolas da rede estadual de ensino ou em unidades 
fixas pertencentes a parceiros, no Programa de Qualificação e 
Habilitação Profissional “NOVOTEC”, em sua modalidade “Inte-
grado”, pelo prazo de 24 meses, para a execução de 1.680 (mil 
seiscentos e oitenta) vagas.

 Processo: SERT 677/1999
SPDOC 1235745/2018
DESPACHO DO SECRETÁRIO DE DESENVOLVIMENTO 

ECONÔMICO 23 DE DEZEMBRO DE 2022.
I - Considerando as manifestações exaradas nestes autos 

pelos técnicos do Grupo de Trabalho instituído pelo Decreto 
n° 51.659/2007, às fls. 1423-1434, 1522-1527 e 1602-1603, 
bem como da Coordenadora do GT às fls. 1604-1605, as quais 
acolho, HOMOLOGO o valor apurado, conforme fls. 1606-1608, 
de R$ 6.379.136,85 (seis milhões, trezentos e setenta e nove mil, 
cento e trinta e seis reais e oitenta e cinco centavos), atualizado 
até março de 2022, a ser restituído, corrigido monetariamente 
pela caderneta de poupança até a data do efetivo pagamento, 
pelo Sindicato dos Trabalhadores em Processamento de Dados 
e Empregados de Empresas de Processamento de Dados do 
Estado de São Paulo - SINDPD-SP, inscrito no CNPJ sob n° 
55.537.666/0001-75, em razão das irregularidades cometidas na 
execução do convênio SERT/SINE n° 038/1999;

 EXTRATO DO 5º TERMO DE ADITAMENTO
Processo SDE nº 2022/00153
Contratante: SECRETARIA DE DESENVOLVIMENTO ECO-

NÔMICO
Contratada: A FACULDADE DE MEDICINA DE MARÍLIA, E A 

FUNDAÇÃO DE APOIO À FACULDADE DE MEDICINA DE MARÍLIA 
E AO HOSPITAL DAS CLÍNICAS DA FACULDADE DE MEDICINA 
DE MARÍLIA.

Objeto: EXECUÇÃO DAS ATIVIDADES DESCRITAS NO PLANO 
DE TRABALHO, COM RECURSOS DA SECRETARIA DE ESTADO DE 
DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO.

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO
O Plano de Trabalho e o Plano de Aplicação dos Recursos 

Destinados ao Custeio de Pessoal, Encargos e Benefícios ficam 
alterados, respectivamente, conforme os Anexos I e II do presen-
te Termo de Aditamento.

PARÁGRAFO ÚNICO – Em decorrência do acréscimo de 
valor no montante de R$ 1.604.987,43 (um milhão, seiscentos e 
quatro mil, novecentos e oitenta e sete reais e quarenta e três 
centavos), o caput da “CLAÚSULA NONA – DOS RECURSOS 
FINANCEIROS”, do Termo de Colaboração passa a vigorar com 
a seguinte redação:

“CLÁUSULA NONA – DOS RECURSOS FINANCEIROS
A FAMAR receberá mensalmente da SECRETARIA recursos 

orçamentários, na forma do cronograma de desembolso cons-
tante do Plano de Trabalho, que serão repassados na seguinte 
conformidade:

Ø JANEIRO A SETEMBRO DE 2023: 09 (nove) parcelas no 
valor mensal de R$ 195.086,56 (cento e noventa e cinco mil e 
oitenta e seis reais e cinquenta e seis centavos) cada.

Ø OUTUBRO A DEZEMBRO DE 2023: 03 (três) parcelas no 
valor mensal de R$ 97.542,78 (noventa e sete mil e quinhentos e 
quarenta e dois reais e setenta e oito centavos) cada.

Valor total: R$ 8.898.906,18 (oito milhões, oitocentos e 
noventa e oito mil, novecentos e seis reais e dezoito centavos)”

CLÁUSULA SEGUNDA – DA REDUÇÃO DE CARGA HORÁRIA 
DA ARQUIVISTA

O cargo de 1 (uma) Arquivista passa a ter carga horária 
reduzida para 6 (seis) horas diárias, com diminuição proporcio-
nal da remuneração.

CLÁUSULA TERCEIRA – DA VIGÊNCIA E DA PRORROGAÇÃO
O prazo de vigência do Termo de Colaboração fica pror-

rogado por mais 06 (seis) meses, perfazendo o período total 
de 42 (quarenta e dois) meses, iniciando-se em 01/07/2020 e 
terminando em 30/12/2023.

CLÁUSULA QUARTA - DAS SUBSTITUIÇÕES E ALTERAÇÕES 
DE CARGA HORÁRIA/SALÁRIO DE SERVIDORES

O Parágrafo Quarto da Clausula Primeira passara a vigorar 
com a seguinte redação:

“Com a finalidade de manter o funcionamento da FAME-
MA, mediante justificativa fundamentada, será permitida a 
substituição de empregado da relação nominal, bem como a 
alteração de carga horária/salário, sem aumento do valor pac-
tuado, mediante justificativa que comprove ser imprescindível a 
substituição e a alteração de carga horária/salário para manu-
tenção do objeto do termo de colaboração, após manifestação 
favorável da FAMEMA e prévia autorização da Secretaria, por 
meio de apostilamento.

d)Matrícula do imóvel: Documento registrado em cartório 
identificando o imóvel, atualizado;

e)Levantamento fotográfico, apresentando estado atual do 
bem, com legendas explicativas e indicação em planta-índice, 
quando necessário. Mínimo de 4 imagens;

f)RRT ou ART, cópia;
g)Memorial descritivo com indicação do responsável téc-

nico;
h)Peças gráficas de arquitetura com indicação do responsá-

vel técnico: Representação gráfica da proposta de intervenção 
pretendida (em plantas, cortes e elevações de todas as facha-
das), em escala e com os detalhamentos se necessários. A escala 
dos desenhos principais (plantas, cortes e elevações) deve ser 
de 1:50 ou 1:100, podendo variar para melhor adequação nos 
detalhamentos. O responsável técnico pela proposta deve estar 
indicado neste documento.

Obs.: Informamos que a apuração de irregularidade está 
sendo tratada no processo SCEC-PRC-2022/03047 e que, confor-
me Artigo 2° da Resolução SC-64, de 8-8-2013, o proprietário e 
o possuidor do bem a qualquer título; o responsável técnico pela 
obra ou intervenção; e o empreiteiro da obra são solidariamente 
responsáveis pelas infrações realizadas nos bens protegidos e 
suas áreas envoltórias.

Processo nº 89512
Interessado:GLORIA MARQUES DE AGUIAR NÓBREGA
Referente ao imóvel localizado na :
Rua TENENTE CORONEL ZACARIAS, 101
VILA GARCÊS
IGUAPE - SP
Comunique-se – Para prosseguimento da instrução deverá 

ser apresentado:
a)Revisão da peça gráfica, com correção do endereço do 

imóvel no carimbo, informando corretamente o município em 
que o mesmo se localiza – Iguape.

Obs.- A peça gráfica deverá ser apresentada em 03 vias, 
devidamente assinadas pelo responsável técnico e pelo pro-
prietário.

Processo nº 89643
Interessado:IMOBILIÁRIA SÃO PAULO S/S LTDA
Referente ao imóvel localizado na :
Rua VOLUNTÁRIOS DA PÁTRIA, 1649
CENTRO
ARARAQUARA - SP
Comunique-se – Para prosseguimento da instrução deverá 

ser apresentado:
1.Material gráfico – plantas, cortes e elevações – em que 

constem representadas e especificadas as intervenções previstas 
em memorial descritivo apresentado, sobretudo aquelas que 
incidem sobre a volumetria, fachadas e cobertura do edifício, 
devidamente assinadas pelo responsável técnico e proprietário 
do imóvel.

Processo nº 89235
Interessado:MARCOS GUSMÃO MATHEUS
Referente ao imóvel localizado na :
Avenida BRIGADEIRO FARIA LIMA (IPTU 299.126.0009-4), 0
ITAIM BIBI
SÃO PAULO - SP
Comunique-se – Para prosseguimento da instrução deverá 

ser apresentado:
a)Apresentar projeto, em escala, representando a interven-

ção pretendida;
b)Memorial descritivo com indicação dos materiais da 

proposta.
c)RRT ou ART do projeto.
Obs.: O projeto e memorial descritivo deverá ser apresen-

tado em 03 vias devidamente assinadas pelo responsável legal 
pelo imóvel e pelo responsável técnico.

Processo nº 89192
Interessado:AMERICAN TOWER CESSÃO DE INFRAESTRU-

TURA LTDA
Referente ao imóvel localizado na :
Rua BARÃO DE ITAPETININGA, 201
CONSOLAÇÃO
SÃO PAULO - SP
Comunique-se – Para prosseguimento da instrução deverá 

ser apresentado:
a)Procuração assinada pelos proprietários do imóvel, outor-

gando poderes específicos ao interessado para intervenção no 
imóvel. Ressaltando que TODOS os proprietários deverão assinar 
as peças gráficas ou conceder poderes ao procurador.

Processo nº 89683
Interessado:STEPHANIE YUMIKO SHIGHIHARA
Referente ao imóvel localizado na :
Avenida RIO BRANCO, 1448 - contribuintes 008.017.0004-3 

/ 0047-7 / 0046-9 / 0023-1 / 0008-6
CAMPOS ELISEOS
SÃO PAULO - SP
Comunique-se – Para prosseguimento da instrução deverá 

ser apresentado:
a)Memorial Descritivo, em 03 vias, devidamente assinado 

pelo proprietário/procurador e responsável técnico, incluindo 
especificação dos materiais, das técnicas e procedimentos dos 
serviços.

b)03 vias adicionais das peças gráficas apresentadas.
Processo nº 89687
Interessado:CARLOS EDUARDO BITTENCOURT RIBEIRO
Referente ao imóvel localizado na :
Avenida VINTE E TRÊS DE MAIO, 3151
PARQUE IBIRAPUERA
SÃO PAULO - SP
Comunique-se – Para prosseguimento da instrução deverá 

ser apresentado:
1.Procuração cedida pela Amira Incorporações e Empreen-

dimentos Imobiliários à concessionária Agulhas Negras autori-
zando a realização das intervenções pretendidas nos terrenos 
de sua propriedade - Avenida Vinte e Três de Maio 3151, 3159 
e 3177;

2.Cópia dos contratos de locação dos lotes à Rua Astolfo de 
Araújo n°s 511, 521 e 531 à Amira Incorporações e Empreendi-
mentos Imobiliários em que conste autorização dos proprietários 
para a realização das intervenções pretendidas.

3.03 vias do Memorial Descritivo, devidamente assinadas 
pelo responsável técnico e pelo proprietário do imóvel.

Processo nº 87224
Interessado:JESSICA WERBER GODOY
Referente ao imóvel localizado na :
Avenida PICARÉ, LT 15 E 16, QD 72, S/N
MARANDUBA
UBATUBA - SP
Comunique-se – Para prosseguimento da instrução deverá 

ser apresentado:
a)Apresentar procuração da co-proprietária: EVETE MARIA 

MARTINS, autorizando o signatário para, em seu nome, firmar 
plantas e memoriais.

Processo nº 89189
Interessado:AMERICAN TOWER DO BRASIL
Referente ao imóvel localizado na :
Rua FLORENCIO DE ABREU, 194
CENTRO
SÃO PAULO - SP
Comunique-se – Para prosseguimento da instrução deverá 

ser apresentado:
a)Procuração assinada pelos proprietários do imóvel, outor-

gando poderes específicos ao interessado para intervenção no 
imóvel. Ressaltamos que deverá constar na procuração todos os 
proprietários conforme matrícula apresentada.

Processo nº 89243
Interessado:LEONARDO FERRARI MULLER
Referente ao imóvel localizado na :

 Desenvolvimento Urbano e Habitação
 GABINETE DO SECRETÁRIO

 Retificação do D.O.E., de 31/12/2022.
Na Retificação do D.O.E., de 06/12/2022, no Extrato de Termo de Convênio Oneroso - Celebração, leia-se como segue e não 

como constou:
DEMANDA PROCESSO MUNICÍPIO DATA DA ASSINATURA
044990 SH-PRC-2022-00022-DM PREFEITURA MUNICIPAL DE SOCORRO 25/11/2022
047114 SH-PRC-2022-00003-DM PREFEITURA MUNICIPAL DE BÁLSAMO 30/11/2022
047142 SH-PRC-2022-00019-DM PREFEITURA MUNICIPAL DE GUATAPARÁ 25/11/2022
047146 SH-PRC-2022-00011-DM PREFEITURA MUNICIPAL DE BRAÚNA 30/11/2022
047153 SH-PRC-2022-00020-DM PREFEITURA MUNICIPAL DE ARAÇATUBA 30/11/2022
047198 SH-PRC-2022-00021-DM PREFEITURA MUNICIPAL DE GENERAL SALGADO 25/11/2022
047201 SH-PRC-2022-00004-DM PREFEITURA MUNICIPAL DE ARIRANHA 25/11/2022
047234 SH-PRC-2022-00039-DM PREFEITURA MUNICIPAL DE ADAMANTINA 25/11/2022
047411 SH-PRC-2022-00024-DM PREFEITURA MUNICIPAL DE GUARIBA 25/11/2022

Na Retificação do D.O.E., de 07/12/2022, no Extrato de Termo de Convênio Oneroso - Celebração, leia-se como segue e não 
como constou:
DEMANDA PROCESSO MUNICÍPIO DATA DA ASSINATURA
044022 SH-PRC-2022-00001-DM PREFEITURA MUNICIPAL DE GUARÁ 25/11/2022
045504 SH-PRC-2022-00006-DM PREFEITURA MUNICIPAL DE PORTO FERREIRA 25/11/2022
047141 SH-PRC-2022-00037-DM PREFEITURA MUNICIPAL DE PARAPUÃ 30/11/2022
047152 SH-PRC-2022-00008-DM PREFEITURA MUNICIPAL DE ÓLEO 25/11/2022

 ATA DA 47ª SESSÃO ORDINÁRIA DO GRUPO DE
ANÁLISE E APROVAÇÃO DE PROJETOS HABITACIONAIS – 

GRAPROHAB
Aos Treze Dias do Mês de Dezembro do Ano de Dois Mil e 

Vinte e Dois, na Rua Boa Vista, nº 170 – 14º andar, realizou-se a 
Quadragésima Sétima Sessão Ordinária do Grupo de Análise e 
Aprovação de Projetos Habitacionais. Presentes os Representan-
tes conforme a competente lista de presença. Às dez horas 
havendo número regimental, respondendo pela Presidência do 
GRAPROHAB o Dr. Lacir Ferreira Baldusco declarou abertos os 
trabalhos, passando-se à apreciação dos itens constantes da 
ordem do dia: 01 – Leitura e discussão da Ata da 46ª Sessão 
Ordinária/2022, a qual posta em votação foi considerada apro-
vada. 02 – Leitura da Correspondência Recebida. 03 – Análise 
das Exigências Técnicas do protocolo 16.793 referente ao Con-
domínio “Residencial Nápoles”, no Município de Paulínia, tendo 
como interessado Residencial Nápoles Empreendimentos Imobi-
liários SPE Ltda. Por solicitação do Interessado, Representante da 
Companhia Ambiental do Estado de São Paulo e acatada pela 
unanimidade dos presentes o projeto teve sua análise prorroga-
da para 17.01.2023. Após discussão os Representantes da 
Secretaria da Habitação e da Sabesp aprovaram o projeto. 04 – 
Análise da Reabertura do protocolo 17.103 referente ao Lotea-
mento “Riviera Rifaina”, no Município de Rifaina, tendo como 
interessada Amêndola Empreendimentos Imobiliários SPE Ltda. 
Após discussão os Representantes da Secretaria da Habitação e 
da Companhia Ambiental do Estado de São Paulo apresentaram 
exigências técnicas e os Representantes do Daee e da Sabesp 
consideraram o projeto aprovado. 05 – Análise da Reabertura do 
protocolo 17.271 referente ao Loteamento “Jardim Aurora”, no 
Município de Macatuba, tendo como interessado Lauro Martins 
dos Santos. Após discussão os Representantes da Secretaria da 
Habitação e da Companhia Ambiental do Estado de São Paulo 
consideraram o projeto aprovado. O Certificado de Aprovação foi 
emitido com o número 416/2022. 06 – Análise das Exigências 
Técnicas do protocolo 17.644 referente ao Loteamento “Ecivitas 
Amazonas”, no Município de São José do Rio Preto, tendo como 
interessado Agi Participações Ltda. Após discussão o Represen-
tante da Secretaria da Habitação indeferiu o projeto e os Repre-
sentantes do Daee e da Companhia Ambiental do Estado de São 
Paulo o consideraram aprovado. 07 – Análise da Reabertura do 
protocolo 17.751 referente ao Loteamento “Dona Anna”, no 
Município de Barra Bonita, tendo como interessado Empreendi-
mentos Barbo Ltda. Após discussão os Representantes da Secre-
taria da Habitação e da Companhia Ambiental do Estado de São 
Paulo consideraram o projeto aprovado. O Certificado de Apro-
vação foi emitido com o número 417/2022. 08 – Análise da 
Reabertura do protocolo 17.892 referente ao Loteamento “A 
Denominar”, no Município de Itapetininga, tendo como interes-
sado Houffbauer SPE Empreendimentos Imobiliários Ltda. Após 
discussão o Representante da Secretaria da Habitação apresen-
tou exigências técnicas e os Representantes da Companhia 
Ambiental do Estado de São Paulo e da Sabesp aprovaram o 
projeto. 09 – Análise das Exigências Técnicas do protocolo 
17.991 referente ao Loteamento “Residencial E Comercial Vila 
Esperança”, no Município de Mombuca, tendo como interessado 
São Jorge Participações Eireli. Por solicitação Representante da 
Sabesp e acatada pela unanimidade dos presentes o projeto teve 
sua análise prorrogada para 17.01.2023. Após discussão os 
Representantes da Secretaria da Habitação e da Companhia 
Ambiental do Estado de São Paulo aprovaram o projeto. 10 – 
Análise da Reabertura do protocolo 18.029 referente ao Condo-
mínio “Residencial e Comercial Caucaia Home Club”, no Muni-
cípio de Vargem Grande Paulista, tendo como interessado A.M. 
Construtora Incorporadora de Imóveis Ltda. Após discussão os 

Representantes da Secretaria da Habitação, da Companhia 
Ambiental do Estado de São Paulo e da Sabesp consideraram o 
projeto aprovado. O Certificado de Aprovação foi emitido com o 
número 418/2022. 11 – Análise da Reabertura do protocolo 
18.073 referente ao Loteamento “Gran Ville Santo”, no Municí-
pio de Itupeva, tendo como interessados Domingos Malzoni e 
Outro. Por solicitação Representante da Companhia Ambiental 
do Estado de São Paulo e acatada pela unanimidade dos presen-
tes o projeto teve sua análise prorrogada para 17.01.2023. Após 
discussão os Representantes da Secretaria da Habitação, do 
Daee e da Sabesp aprovaram o projeto. 12 – Análise das Exigên-
cias Técnicas do protocolo 18.131 referente ao Loteamento 
“Residencial e Comercial Odejanir Ávila”, no Município de Ipuã, 
tendo como interessado Jorge Luiz Rassi. Por solicitação Repre-
sentante do Daee e acatada pela unanimidade dos presentes o 
projeto teve sua análise prorrogada para 17.01.2023. Após dis-
cussão o Representante da Companhia Ambiental do Estado de 
São Paulo indeferiu o projeto e o Representante da Secretaria da 
Habitação o considerou aprovado. 13 – Análise das Exigências 
Técnicas do protocolo 18.220 referente ao Loteamento “Qua-
dras do Sul”, no Município de Ribeirão Preto, tendo como inte-
ressada Quadras do Sul Urbanizadora Ltda. Após discussão os 
Representantes da Secretaria da Habitação e da Companhia 
Ambiental do Estado de São Paulo consideraram o projeto apro-
vado. O Certificado de Aprovação foi emitido com o número 
419/2022. 14 – Análise das Exigências Técnicas do protocolo 
18.242 referente ao Loteamento “Village Jacaré”, no Município 
Ibitinga, tendo como interessado Osvaldo de Moraes Empreen-
dimentos Imobiliários Ltda. Após discussão os Representantes 
da Secretaria da Habitação, do Daee e da Companhia Ambiental 
do Estado de São Paulo consideraram o projeto aprovado. O 
Certificado de Aprovação foi emitido com o número 420/2022. 
15 – Análise do protocolo 18.338 referente ao Loteamento 
“Terra Alpha Ribeirão Preto”, no Município de Ribeirão Preto, 
tendo como interessado São José Ribeirão Empreendimentos 
Imobiliários SPE Ltda. Por solicitação Representante do Daee e 
acatada pela unanimidade dos presentes o projeto teve sua 
análise prorrogada para 17.01.2023. Após discussão os Repre-
sentantes da Secretaria da Habitação e da Companhia Ambien-
tal do Estado de São Paulo apresentaram exigências técnicas. 16 
– Análise do protocolo 18.339 referente ao Loteamento “Beach 
Club Residence”, no Município de Rifaina, tendo como interes-
sado Beach Club Residence SPE Ltda. Após discussão os Repre-
sentantes da Secretaria da Habitação e da Companhia Ambien-
tal do Estado de São Paulo apresentaram exigências técnicas e 
os Representantes do Daee e da Sabesp aprovaram o projeto. 17 
– Análise do protocolo 18.340 referente ao Condomínio “Resi-
dencial Sem Denominação”, no Município de São Paulo, tendo 
como interessado BW 2 RPJ Empreendimento Imobiliário Ltda. 
Após discussão os Representantes da Secretaria da Habitação e 
da Companhia Ambiental do Estado de São Paulo apresentaram 
exigências técnicas e o Representante da Sabesp aprovou o 
projeto. 18 – Análise do protocolo 18.341 referente ao Lotea-
mento “Residencial Central Park”, no Município de Laranjal 
Paulista, tendo como interessado Vitória SPE Empreendimentos 
Ltda. Após discussão os Representantes da Secretaria da Habita-
ção, da Companhia Ambiental do Estado de São Paulo e da 
Sabesp apresentaram exigências técnicas. 19 – Análise do proto-
colo 18.345 referente ao Loteamento “Estância Green Ville”, no 
Município de Charqueada, tendo como interessado Rici & Vargas 
Empreendimentos Imobiliários SPE Ltda. Tendo em vista equívo-
co administrativo, por solicitação Representante da Companhia 
Ambiental do Estado de São Paulo e acatada pelo Presidente do 
GRAPROHAB o projeto teve sua análise prorrogada para 
17.01.2023. Após discussão os Representantes da Secretaria da 
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